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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2611 de 132/07/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: MARCUS VINICIUS PEREIRA 
Processo:3656/2017 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Contratação de empresa para realização de treinamentos de funcionários 
para atuarem no atendimento pré-hospitalar do Município. 
Valor: R$ 2.460,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2611 de 12/07/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: GRAFICA PALMEIRAS LTDA 
Processo: 4299/2017 – Fundo Municipal de Sáude 
Objeto: Aquisição de material gráfico 
Valor: R$ 6.305,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: GRAFICA PALMEIRAS LTDA 
Processo: 4464/2017 – Fundo Municipal Criança e adolescente 
Objeto: Aquisição de material gráfico (Conselho Tutelar) 
Valor: R$ 1.770,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: GRAFICA PALMEIRAS LTDA 
Processo: 4464/2017 – Fundo Municipal Assistência Social 
Objeto: Aquisição de material gráfico (Bolsa Família) 
Valor: R$ 1.200,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 4.898   DE  12    DE  JULHO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 25.000,00  (Vinte e Cinco Mil Reais). 
 
FONTE =  000   R$   25.000,00  (Ordinários Não Vinculados) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4039.2059 – Assistência Social Geral 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica R$             25.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.243.4040.2072 – Piso Variável de Média Complexidade – PVMC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$             25.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  12   de  julho    de  2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.900   DE  12    DE  JULHO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.331 DE 

10 DE JULHO DE 2017. 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 400.000,00  ( Quatrocentos mil reais ) . 
 
FONTE =  000   R$ 400.000,00   ( Ordinários não vinculados ) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$           400.000,00       

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           400.000,00       

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

  
Paty do Alferes, 12     de  julho         de       2017.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.901   DE  12    DE  JULHO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.332 DE 

10 DE JULHO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 470.000,00  ( Quatrocentos e setenta mil reais ) . 
 
FONTE =  000   R$ 470.000,00   ( Ordinários não vinculados ) 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$           400.000,00    

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             70.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           400.000,00    

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             70.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

  
Paty do Alferes,   12      de    julho            de       2017.  

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 4.902   DE  12    DE  JULHO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.333 DE 

10 DE MAIO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente do Legislativo, na  
importância  de  R$ 300.200,00 ( Trezentos mil e duzentos reais ). 
 
FONTE= 000 R$ 300.200,00 (Ordinários Não Vinculados) 

 
PLENÁRIO DA CÂMARA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.11.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil   R$             22.000,00 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           190.000,00 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$             50.000,00 
3.1.91.13.000 – Contribuições Patronais R$               4.500,00 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil   R$               8.000,00 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo   R$               2.000,00 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               8.000,00 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               9.700,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2008  – Capacitação do Servidor Público  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil   R$               6.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações  são oriundos das anulações parciais dos Programa 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

PLENÁRIO DA CÂMARA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.11.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           204.000,00 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$             55.000,00 

 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
 ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores   R$             15.805,30 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2091  – Manutenção do Almoxarifado da Sede  
 ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo   R$             18.894,70 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               1.500,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2199  – Reforma e Manutenção do Prédio da Câmara  
 ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               5.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes,   12     de      julho           de  2017.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº  4837  DE 10 DE JULHO DE 2017. 
 

 
REGULAMENTA AS TABELAS DE VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATY DO 
ALFERES, NA FORMA DA LEI Nº 2.309, DE 19/05/2017. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 2309, de 19 de maio do ano em curso 
que trata da revisão salarial dos servidores públicos municipais prevista no art. 85 da Lei 
Municipal nº 1519, de 19/09/08; 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º – Ficam regulamentadas por este Decreto, através dos seus Anexos, as Tabelas de 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Paty do Alferes, com a revisão salarial 
proposta pela Lei nº 2309, de 19/05/2017, em 06 (seis) parcelas com início em julho de 2017. 
 
Art. 2º – As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação 
orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 10 de julho de 2017. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A Nº 499/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função da servidora 
VANESSA JAHCHAN MARQUES, para 100% (cem por cento) do 
símbolo correspondente. Lotada na CONSULTORIA JURÍDICA. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 28  de  junho de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 501/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função do servidor 
CARLOS EDUARDO DE SOUZA ANTICO, para 50% (cinquenta por 
cento) do símbolo correspondente. Lotado na SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS.  
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 28  de  junho de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
REPUBLICADO POR MOTIVO DE CORREÇÃO 

P O R T A R I A Nº533/2017 - G. P. 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições 
legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 

 

CONSIDERANDO o memorando nº 114/2017 da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Direitos  Humanos e Habitação de 07 de julho de 2017; 

 

 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Alterar membro suplente da Secretaria de Desenvolvimento Social, 
referente a portaria 265/2017, substituindo a Servidora VANESSA JAHCHAN 
MARQUES, matrícula nº 1290/02, pela Servidora TATIANE DA COSTA FRAGA, 
matrícula 1003/02, permanecendo inalterados os demais itens da referida portaria.  
 
 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes,  12 de  julho de 2017. 
 

 
 
 
                                  EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº 534/2017 - G.P. 
 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 064/2017 de 06 de julho do ano em curso; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Designar os servidores constantes abaixo, para os seguintes cargos de 
coordenação: 
 

Nome Matrícula Cargo 
Coordenador(a) 

Ana Paula Camargo Chaves 1275/01 Vigilância em Saúde 
Roberta da Silva Rodrigues 1146/01 Vigilância Epidemiológica 
Gustavo C. de Carvalho 748/01 Vigilância Sanitária 
Teresa Cristina G. de Lavor 1142/01 Vigilância em Saúde Ambiental 
André Luiz Schiavo Pinheiro 168/01 Programa Municipal de Controle de Vetores 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 12 de julho de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  536/2017 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4182/2017 de 27/06/2017; 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora LUCIA VASCONCELOS CAVALCANTI, matrícula nº 
1252/01, Prof. A III Padrão 1, Lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 10/07/2017 à 
07/09/2017, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

                        Paty do Alferes, 12 de julho  de 2017. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  537/2017 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4183/2017 de 27/06/2017; 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor JOÃO CARLOS BATISTA TAVARES, matrícula nº 493/01, 
Prof. B Padrão 8, Lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/08/2017 à 
29/09/2017, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

                        Paty do Alferes, 12 de julho  de 2017. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  538/2017 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 
 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4379/2017 de 04/07/2017; 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor LEONARDO GOMES COSTA, matrícula nº 891/01, Motorista 
D, Lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/08/2017 à 
29/09/2017, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

                        Paty do Alferes, 12 de julho  de 2017. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº 539/2017 - G.P. 
 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 066/2017 de 07 de julho do ano em curso; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Designar a servidora  KELLY CRISTINA TASHIMA, matrícula 746/01, 
COORDENADORA DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA. 
 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 12 de julho de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


